
  

ESTADO DE GOIÁS 

JUSTIÇA ELEITORAL 

PODER IUDICIÁRIO 

Goiânia, 

PORTARIA we 315 f 

   O Desenbspgrãor JORO CAR '4. Presidente do 
Iribunni Regional Eleitoral do Estado de Goiás, no 
uso de suas atribuições legais e, tendo em vista o 

     

    
    

     

   

  

            

que resolveu o Lgrégio Tribunal, em sua sessão de 

11 do mê: em curso, 

REGOLY RS 
ES: 

Homesr o cidadão PEDRO JOSÊ +, para exercer 

as funções de Preparador Eleitoral ds locslidade de S£O 4: 

TIÃO pertencente « 11º Lona, com sede em 

CUEDRAsDE E ANCTEeSDo 

SBlLEDo DA BOLA DO D5 

RAL DO ESTADO DE GOIÁS, | EM MK 

5 DE JUNHO DE 1,982, 

   


